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    INTRODUÇÃO




    O Código de Processo Civil de 2015 tem como um dos seus objetivos tornar o sistema mais moderno e eficaz, a fim de resgatar a credibilidade do Judiciário, bem como trazer mais celeridade ao atendimento das demandas e, assim, efetivar a prestação jurisdicional.




    O sentido da palavra “direito” é muito vasto; talvez seja, na língua portuguesa, a que pode ser utilizada com o maior número de significados diferentes. Além disso, dentro de uma mesma acepção, o termo admite nuances, isto é, pequenas variações de ênfase, amplitude, valoração, ponto de vista etc. Disso resulta um enorme problema para os juristas: antes de cada passo, eles precisam esclarecer do que falam; precisam deixar muito claro qual é, afinal de contas, o objeto de que estão tratando.




    Sem esse acordo semântico prévio, estaria fadada ao fracasso qualquer tentativa de estudar as leis ou de discutir sua aplicação em algum caso concreto. Esta, portanto, deve ser a nossa primeira preocupação: saber com precisão qual é o objeto das leis e dos estudos jurídicos.




    O Brasil iniciou o terceiro milênio com um novo Código Civil, o que, em uma primeira vista, poderia ser considerada a inauguração de um novo Direito Civil. No entanto, sem embargo da opinião de alguns entusiastas, assim não é, infelizmente. A verdade é que o novo estatuto civil não passa de uma reforma do velho Código de 1916. E uma reforma marota, pode-se dizer, que não teve sequer o cuidado de recolher todas as inovações que o próprio legislador já tinha feito esparsamente.




    Ademais, muitos temas em que a doutrina e a jurisprudência divergiam e que, portanto, mereciam a atenção do legislador para a solução da divergência, não tiveram o devido cuidado. Isso sem falar em temas novos, que foram simplesmente deixados de lado.




    Sendo o Direito uma ordem normativa de regulação da convivência humana sob a exigência da justiça, ele desempenha tanto a função estática de conservar a distribuição dos bens já existentes, mediante a categorização e atribuição de direitos subjetivos, quanto a função dinâmica possibilitadora da renovação desse estado de coisas, por meio da facilitação da circulação de bens, o que se efetiva por intermédio do instituto do negócio jurídico (e principalmente do contrato) enquanto instrumento do exercício da autonomia privada.




    Ressalta-se que os negócios jurídicos processuais devem ser expandidos de uma forma que se desenvolvam de várias formas, destacando-se os acordos processuais sobre encargos ou obrigações, faculdades e deveres processuais.




    A metodologia utilizada foi de cunho bibliográfico, com procedimentos relacionados aos instrumentos científicos da pesquisa, que é de cunho teórico/histórico.


  




  

    CAPÍTULO I




    FATOS JURÍDICOS




    No último livro da parte geral, o Código Civil trata dos fatos jurídicos, que correspondem ao estudo da relação jurídica. Fatos jurídicos são os acontecimentos pelos quais as relações de direito nascem, se extinguem ou se modificam. Eles podem provir da atividade humana ou decorrer de fatos naturais, mas têm que influir na órbita do direito. Do contrário, serão meros fatos, não fatos jurídicos.1




    Os fatos jurídicos são mais numerosos do que se pode crer à primeira vista, o que se deve ao domínio cada vez mais amplo das normas de direito entre as diversas regras de conduta.




    O fato jurídico se caracteriza pela produtividade de efeitos jurídicos, distinguindo-se do fato material, que não os produz, não estando acobertado pela coercitividade. Por isso que ler, cantar, passear e, em geral, os atos de gozo, em que pesem serem exercícios de direitos operando na esfera jurídica de seu titular, via de regra não são fatos jurídicos.




    Aqui, repita-se, não importa a natureza intrínseca do fato, podendo ter idêntica origem. O que interessa é produtividade de efeitos normatizados. Ademais, como nota Pontes de Miranda, apenas dos fatos jurídicos nasce eficácia jurídica, ou seja, não se pode ter eficácia jurídica a não ser por algum fato jurídico.2




    Daí dizer-se ex facto oritur jus, ou seja, o direito nasce dos fatos. No entanto, como bem observa Cristiano Chaves de Farias, nem sempre decorrerão efeitos do fato jurídico, podendo ocorrer que um determinado fato exista e deixe de existir sem que, jamais, produza efeito.




    Tome-se como exemplo a elaboração de um testamento. Com efeito, se alguém, maior e capaz, elaborar um testamento, teremos, efetivamente, um fato jurídico que somente produzirá seus efeitos depois da morte do testador. Se, contudo, ele vier a revogar, ainda em vida, o testamento antes elaborado, o referido fato jurídico deixará de existir sem nunca produzir um único efeito concreto, não criando, modificando, substituindo ou extinguindo nenhuma relação jurídica. Por isso urge revisitar o conceito de fato jurídico, buscando adequá-lo à concreta possibilidade de não produzir qualquer efeito.




    Assim, com Pontes de Miranda, é possível definir o fato jurídico, de maneira mais realista, como “o fato ou complexo de fatos sobre o qual incidiu a regra jurídica; portanto, o fato que dimane, agora, ou mais tarde, talvez condicionalmente, ou talvez não dimane, eficácia jurídica”.3




    No mesmo sentido, deixando antever a possibilidade (potencialidade) de produzir efeitos, Pietro Perlingieri define o fato jurídico “como qualquer evento que seja idôneo, segundo o ordenamento, a ter relevância”.4




    Os fatos jurídicos podem ser simples acontecimentos da natureza (nascimento e morte, inundação, desabamento de um prédio) que refletem nas relações humanas reguladas pela lei.




    1.1 Classificação




    Se as relações recíprocas dos homens em sociedade fossem apenas simples relações estáticas de coexistência entre seres imóveis, como as que existem entre as figuras ou peças de um museu, o fato gerador dessas relações seria apenas o próprio fato de eles aí se acharem colocados. Nesse caso, ausente a vida, tudo seria imóvel: os homens, a sociedade e as relações.




    Seria tudo como em um montão de pedras. Como, porém, não é isso o que acontece e como, pelo contrário, as relações sociais são uma forma de vida sempre em movimento, compreende-se que os fatos geradores dessas relações, inclusive das relações jurídicas, sejam, como elas, das mais variadas formas.




    Na realidade, os homens não só existem, não só coexistem, como são seres ativos, de uma atividade consciente que lhes permite propor fins a si mesmos. Eles se movem, se entendem, colaboram e até lutam, mas as relações entre eles não são sempre as mesmas. Pelo contrário, elas se modificam e se renovam incessantemente. Há um dinamismo perene nas relações sociais e jurídicas e uma deslocação constante nas posições que os homens ocupam uns diante dos outros.




    Daí a necessidade (e também a dificuldade) de se classificarem os fatos jurídicos para melhor entendê-los.




    Segundo a sua função na relação jurídica, os fatos jurídicos podem ser classificados em constitutivos, extintivos ou modificativos. Constitutivos são aqueles que criam as relações jurídicas; extintivos, os que as extinguem; e modificativos, os fatos que modificam as relações jurídicas.




    Os fatos jurídicos se dizem positivos quando implicam uma ação ou declaração de vontade; e negativos quando consistem em uma abstenção ou omissão, como, por exemplo, o não pagamento, a prorrogação tácita de um contrato, o silêncio circunstanciado etc.5




    Segundo a complexidade, o fato também pode ser complexo ou simples. Fatos jurídicos simples são os que constam de um só momento, de uma operação única indivisível no tempo; já complexos são os que constam de várias operações e que se desenvolvem em etapas, de tal maneira que existe uma verdadeira iteração. A morte é fato simples, como o nascimento o é; enquanto o suporte fático da aquisição de bem imóvel não é. É muito importante fazer essa distinção, porque os fatos jurídicos simples produzem seus efeitos no instante em que ocorrem.




    No entanto, em relação aos fatos jurídicos complexos, é preciso saber quando eles operarão seus efeitos, pois que existe um período durante o qual o fato está acontecendo, embora no estado de um fieri, pois estará consumado na sua última etapa. O exemplo fornecido por San Tiago Dantas é ilustrativo:




    Se disser: dou esta casa ao meu filho quando ele publicar o seu livro, o fato do qual depende o efeito, a aquisição do direito, é muito complexo. Consta desta minha declaração de vontade que meu filho terá de escrever seu livro e publicá-lo, pois só quando o livro for publicado é que a casa passará a ser de meu filho. Neste ínterim pode acontecer que esta casa esteja alugada e que – durante todo o tempo que vai da minha declaração de vontade – primeiro elemento do fato complexo – até a hora da publicação – último elemento – a casa tenha produzido aluguéis; e eis que agora preciso saber se estes aluguéis pertencem a meu filho ou a mim. Preciso saber se, terminado o ato complexo, seus efeitos se contam desde o dia em que ele começou, ou a partir do dia em que termina. Há casos em que é desde o dia em que termina. Quando os efeitos retroagem desde o primeiro dia, é ex tunc; e quando se contam a partir do último, é ex nunc. No caso precedente do filho, é ex tunc, retroagem os efeitos desde o dia primeiro, pois é da essência das condições; mas, quando se trata de termo, em que digo, ‘dou a casa a meu filho a partir dos 21 anos’. Aí seria ex nunc. Tal é a técnica.6




    Mais importante, contudo, é a classificação que distingue os fatos pela sua natureza, e aí teremos, em primeiro lugar, a distinção entre os fatos da natureza e os atos humanos.




    Fatos da natureza, também chamados de fatos jurídicos em sentido estrito, são os fatos que não são gerados por atividade humana. Podem ser ordinários ou extraordinários. São ordinários aqueles que ocorrem na ordem natural das coisas (ex: nascimento, morte, maioridade, decurso do tempo); e extraordinários, ao contrário, aqueles que ocorrem eventualmente (ex: terremoto, raio, tempestade, mudança de curso do rio).




    Os atos humanos são chamados de atos jurídicos e podem ser lícitos ou ilícitos. Lícitos são aqueles que se conformam com a ordem jurídica. Ilícitos, ao contrário, são os que contrariam a ordem jurídica. Os atos ilícitos são normalmente chamados de atos jurígenos. Os atos humanos lícitos se dividem em negócios jurídicos ou atos meramente lícitos. Negócios jurídicos são os atos cujos efeitos jurídicos são almejados pelas partes (ex: contrato).




    Os atos meramente lícitos, chamados de atos jurídicos em sentido estrito, são aqueles cujos efeitos jurídicos se produzem independentemente da vontade das partes (ex: a pessoa que encontra um tesouro se torna dona dele, independentemente de sua vontade; outro exemplo temos na plantação em terreno alheio, em que o dono do terreno adquire a propriedade da semente; mas o exemplo mais frequente dado pelos autores é o da interpelação, já que a declaração feita pelo credor ao devedor de que quer ser pago faz vencer a obrigação, fosse essa ou não a finalidade do credor ao fazê-la).7




    Alguns autores, como os mestres baianos Orlando Gomes e José Abreu, optam por uma subdivisão dos atos jurídicos stricto sensu, encontrando as figuras dos atos materiais, que resultariam da atuação da manifestação volitiva corporificada em ato material (exemplo da tomada de posse), englobando um elemento psíquico (vontade) e outro concreto (a prática do ato correspondente), sem destinatário, constituindo na simples atuação da vontade corporificada, que já lhes dá existência imediata, e as participações, que seriam declarações de vontade, sem intento negocial, que visam a produzir in mente alterius um evento psíquico.8




    Ato jurídico em senso estrito e negócio jurídico são manifestações de vontade, mas diferem quanto à estrutura, à função e aos respectivos efeitos. Quanto à estrutura, enquanto no primeiro temos uma ação e uma vontade simples, no segundo temos uma ação e uma vontade qualificada, que é a de produzir um efeito jurídico determinado.




    No negócio jurídico a vontade se caracteriza por sua finalidade específica, que é a gênese, modificação ou extinção de direitos. É chamada vontade negocial, que tem objetivo próprio e é normativa e vinculante no sentido de estabelecer as normas reguladoras dos interesses das partes. Portanto, o negócio jurídico é exercício de autonomia privada, tendo, por isso, conteúdo normativo. Sua essência está nos dois elementos: vontade e autonomia privada. Por outro lado, o ato jurídico em senso estrito não tem esse conteúdo. A vontade que exprime não se dirige à produção de efeitos jurídicos específicos desejados pelo agente; eles dependem da lei na qual já estão previstos.




    Quanto à função que podem exercer, o negócio jurídico é o instrumento com que o particular dispõe de seus direitos, o que não se verifica com o ato jurídico em senso estrito, cujos efeitos são estabelecidos pela lei. Diz-se, por isso, que este serve aos interesses gerais da comunidade, enquanto aquele se encontra a serviço dos interesses privados. Quanto aos efeitos, no ato jurídico em senso estrito eles são determinados pela lei, enquanto no negócio jurídico quem os determina é a vontade dos particulares.




    A eficácia do ato jurídico está prevista em lei, então, a intenção do agente não é muito importante. Já o negócio, ao contrário, não produz efeitos que o agente não tenha querido.




    Advirta-se, contudo, que essa forma de classificar os fatos jurídicos não é pacífica na doutrina. Há autores que o fazem das formas mais diversas, inclusive com nomenclaturas diversas, ou usando os mesmos termos para situações diversas. Por outro lado, outros, embora classificando e conceituando as espécies como antes expusemos, exemplificam com situações que não nos parecem se encaixar nesse conceito.




    Ademais, a teleologia da consideração jurídica de cada caso é indispensável. A morte, v.g., é um mero fato ou uma ação? Para o Direito das Sucessões é um mero fato, que é relevante, haja ou não ação na sua origem. Para o Direito Penal, ao regular o homicídio, o que interessa é a ação que provoca esse efeito.




    Alguns autores, a propósito, preocupam-se com o que denominam ato-fato jurídico. Nessa classificação, o ato-fato jurídico é um fato jurídico qualificado pela atuação humana, ou, como diz Clóvis do Couto e Silva, ato ou atividade que produz um resultado fático, uma transformação no mundo material, ao qual a lei atribui efeitos jurídicos.9




    Nesse caso, é irrelevante para o Direito se a pessoa teve ou não a intenção de praticá-lo. O que se leva em conta é o efeito resultante do ato que pode ter repercussão jurídica, inclusive ocasionando prejuízos a terceiros. Como nota Cristiano Chaves de Farias, essa categoria “surge da vontade humana, tendo, pois, o ato humano como essencial, porém desprezando-a em seguida, uma vez que para a produção dos seus efeitos a vontade humana é irrelevante, independente do elemento anímico”.10




    Para Gustavo Nicolau, a classificação deve ser tripartida, de acordo com a valoração que a lei dá à vontade: nos negócios jurídicos, a vontade é qualificada; nos atos jurídicos em sentido estrito, ela é desprestigiada; no ato-fato jurídico, ela é completamente desprezada.




    Os atos-fatos jurídicos poderão ser: a) atos reais, também ditos atos materiais, quando consistirem em ato humano do qual resultam circunstâncias fáticas, geralmente irremovíveis (como no exemplo da ocupação); b) atos-fatos indenizativos, que se configuram nas hipóteses em que de um ato humano não contrário ao direito decorrer prejuízo a terceiro, com o dever de reparar o dano (é o caso do estado de necessidade, com sacrifício de bem pertencente a terceiro, como indica o art. 188); c) atos-fatos caducificantes, correspondendo a situações que constituem fatos jurídicos, cujo efeito consiste em extinguir direitos, como no caso da decadência ou prescrição.




    Costuma-se exemplificar os atos-fatos jurídicos com os atos praticados por uma criança na compra e venda de bens de pequeno valor. Contudo, não se pode negar haver aí um negócio jurídico nulo.




    Ademais, como notam Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho, em alguns momentos, torna-se bastante difícil diferenciar o ato-fato jurídico do ato jurídico em sentido estrito. Isso porque, nesta última, a despeito de atuar a vontade humana, os efeitos produzidos pelo ato se encontram previamente determinados pela lei, não havendo espaço para a autonomia da vontade.11




    Veja-se, a propósito, o seguinte exemplo de Cristiano Chaves de Farias:




    Se o turista, andando nas praias, apanha uma concha e, em seguida, lança de volta ao mar, pratica abandono (perda da propriedade móvel por conduta voluntária do titular, nos termos do art. 1.275, III, do CC). Ora, se o referido turista abandonou sua propriedade móvel, é intuitivo concluir que, ao assenhorear-se da concha, praticando ocupação (CC, art. 1.263), adquiriu a sua propriedade, independentemente de sua vontade. Logo, o ato-fato jurídico surgiu de um ato humano e produz os seus efeitos independente dela.12




    Vê-se, evidente, a confusão entre essa categoria e a do ato jurídico em sentido estrito. Pontes de Miranda, para justificar a ocupação como ato-fato jurídico, usa um exemplo no mínimo estranho: se alguém, que está a mudar-se, joga à rua, ou a terreno aberto, ou a monturo, brinquedos de criança, ou latas vazias ou cheias, a criança, ou o louco, ou o surdo-mudo absolutamente incapaz, que de algum desses objetos se assenhoreie, com objetivo de assenhorar-se, o que o cão também poderia ter, se torna proprietário da coisa apreendida.13
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